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PROJETO DE LEI NO 3001. p DE 1992 
( Do Sr. Jos~ Maria Eymael) 

Cl 4 37'" n .... '. d 7 

I 

de agosto dE 1964" 
f ~ 

() Congresso Nacional decreta: 

Artu tO () .!F. 2Q cio .:\rt. 5~~ ela Lei nQ 4.37~'j7 

de j.7 d e (;\ 9 o s t o d e t 964 , p as s a a v 1 9 o r a r c o m a ~:> e 9 u i n t € 

redação: 

• ~, ' t>€ra permitida 

do Serviç:o Militar 

como volunt~rio, a part ir dos 16 

(dezesseis) anos.·. 

Art. ~)o E t t: •• _ S a E~nt ra Em vigor na date\ dE 

S I.l a p I.l b 1 i c a ç: ~\ o • 

Art. I~ evog am-se é\ S cI i spos i ç: ()ES 

contr~rio. 

.. 
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JUSTIFICAC~O 

r, 

,., 
r._ 

o v i VE~n c i a momen tos; Ir eCEssao 

milha~es de Jovens que. anualmente, atingem a faixa de idade 

pr·odut Iva. 

Impossibil itados de o b ter- colocaçao no 

mercado ele trabalho, premidos pela necess idadE.' ele 

a u :.: i 1 i a r em n o sustento de s;uas fam{llas. Esses br-asileir-os 

acabam forçados a integra~ as fileir·as daqueles q~le atuam na 

chamada ·economla infor-mal·. 

·C 1"· .,ame os, lavaelorE.'s de c:ar-r-o. manobr-istas • 

vend(~dore~; de balas, iniciam suas vidas privados de um 

correto apr-endizado de trabalho, tendo 
. ~, 

V I SOES 

distor-cidas acer-ca elas regr-as que rlor-teiam a vida " . economlca 

das sociedades mais desenvolvidas. 

F'or- outr-o lado. as For- ças Ar-madas firmar-am-

se. ao longo de nossa histciria, como escolas de forma~âo de 

. d :IN C I a( ,,\os. A disciplina, a F>erfeita noçao do cumprimento do 

deve~, elo sacrif{cio em proveito ela P~tria pr~t icas 

normais ela viela de caserna forjam e:aracteres, f i :-:am 

valore~; morais (~ desenvolvem a (·:·~str-utur-a !:;obr€·~ a qual se 

. , apoiara [) ho mem base -fundamental das 

NaçÕE'S. 
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Pelas normas legais em vlgor T s6 é permit ida 

a prestaçâo do Servi~o Militar Inicial T como voluntário, a 

part ir dos (jezessete anos. 

(:001 nossa proposiçic), pretendemos que esse 

limite de idade seja reduzido para dezesseis anos T ampl iando 

a possibilidade dE-.' acesso anual, às Forças Armadas. 

Entendemos que assIm o fazendo estamos assegurando a parcela 

j u v e n t u de b r a s i I e i r a uma a n t E-.' C i p a ç: ão cI e sua 

f
,., ,. 

ormaçc\o CIVIC<:\, prop i c i cHIa pE-.'lo Serv i <;:0 t1 i I i t ar" T com 

reflexos positivos na sociedade. 

Certos de que 
,., 

c omp r" E:f."~n sao da 

relevincia e alcance de " N nossa propo~; I Ç,":\O esperamos contar 

com o apoIo dos ilustres Pares para a N aprovaç:<:\o clestE~ 

Projeto de Leiu 

• 

~--

do ~MAR IA EYMAEL 
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ULEGlSlACAO CITADA ANEXADA PE 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS ~~eDI 

LEI N° 4.375 - DI: 17 DE • -

AOôBTo w 196( 

úí do Serviço Militar 

Faço saber que o Congresso Nado­
nal decrete e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

tiTULo I 

Da Natureza, OlJrigat~dade 
e Du~ do S~ Militar 

CAPITULo I 

Da Natureaa e OlJrigatOri~e 
Do Seroiço Militar 

.. Ar t . 1· O Serviço Militar consiste 
Do exercício de (l.tividades espec111-
cas de.<>emperihad6t! nas Fórças Arnla­
das - Exéroito, Marinha e Aeronáu­
tica. - e compreenderá, na mob1llza.­
ção, todos 08 encargos relaclonado.s 
com a defesa nacional. . 

Art. ~ Todos 08 bras ileiros sáQ 
obrigados ao Serviço M;l.Htar, na. 
forma da presente Lei e s<ía regula­
mentação . 

§ 10 ~ obrigatoriedade do Serviço 
Militar dos b.l'Wllleiros Dftturaliza­
dos ou por opção será de!1n1da na re­
gulamentaçAo da presente Lei. ' 

§ 29 As mulheres tic.a.m- isen. 
tas do ServiÇo M1l1 tAr em temPo de 
paz e, de ac6rdo oom suas aptidões, 
sujeitas aos encargos do i.Ilterêase da 
mobilização. . 

CA!PlTULO n 
I;>a Duração do !S erviço Militar 

Art. 5" A obrigação pe.ra com o 
Serviço Mili tar, em tempo de paz, co­
meça no 19 dia de janeiro do ano 
em que o cidadá() completar 18 (de­
zoitQ) MOS de idade e subsistirá ate 
31 de dezembro do ano em Que com­
pletar 45 (quarenta e o!nco) anos . 

§ 19 Em tempo de guerra , êsse pe­
ríodo poderá ser ampliado, de acOrdo 
oom os interesses da cLefesa n acional. 

§ 2· Será permitida a prestação do 
Serviço Militar como voluntár io, a 
p artir dos 17 (dezessete) snos de 
1dade. 

Art. 6° O S~ço Militar inicial dos 
incorporados terá a d uração normal 
de 12 (doze) me.<>es . . 

§ 10 Os .M1n1stros de. Guerra, da 
Ma rinha 'e da Aeronáutica poderão 
reduzir a té '2 (dois) meses ou dila ­
tar até 6 (seis) meses a duração do 
tempo do Serviço Militar inicial dos 
cid.a.dãos incorporad 0.5 às respectivas 
Fôrças Armadas . 

t 29 Em caso de interêsse nacional, 
A dilação do tempo de Serviço Mili tar 
do.s lnco:porados além de ! 8 (dezoito) 
meses poderá ser feita m edJ.ante au­
torização do Presidente da República . 

§ 3· Durante o perioão de dilação 
do tempo de Serviço Militar , prevista 
nos parágrafos ant~rio res, 8.S praças 
por ele. tibrangidas seráo cor:sideradas 
engaj !idas . 
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